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Republicado por incorreção

PORTARIA Nº 1459 /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8514652.2012.8.06.0001,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre o 
vencimento-base, ao servidor FRANCISCO MARCELO MACIEL DA SILVA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 4508, tendo em vista 
a conclusão do curso de Especialização Lato Sensu em Direito do Consumidor e Responsabilidade Civil, na Faculdade Entre 
Rios do Piauí - FAERPI, com carga horária de 420 horas, e efeitos financeiros a partir de 21 de agosto de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 04 dias do mês de setembro de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1470 / 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8510355-14.2012.8.06.0000,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 10% (dez por cento), incidente sobre o vencimento-
base, ao servidor JOSÉ AÉCIO GOMES DE SOUSA, Analista Judiciário, Área Técnico-Administrativa, Especialidade Engenharia 
Mecânica, Matrícula nº 9728, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-Graduação, em que se titulou Mestre em Engenharia 
Mecânica, na Universidade Federal de Uberlândia, com efeitos financeiros a partir de 11 de junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de setembro de  

2012

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 8514002-17.2012.8.06.0000, RESOLVE designar ROMÉLIA MITZ DE SALES RIBEIRO, 
Técnico Judiciário, matrícula nº 99489.1/0, para substituir MARIA DE FÁTIMA DA COSTA TEIXEIRA, Oficial de Gabinete, 
símbolo GAJ-2, matrícula nº 93282.1/1, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 06/08/2012 a 
04/09/2012, ambas lotadas no Gabinete do Desembargador Francisco Pedrosa Teixeira. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo n° 8513792.63.2012.8.06.0000, RESOLVE designar JOÃO HERÁCLIO MAIA DO CARMO, 
Analista Judiciário, SPJNS, matrícula nº 201367.1/4, para substituir NOEME ELISA LIMA PARENTE PINHEIRO, Assessora de 


